
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CEP 33400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

RUA ACADEMICO NILO FIGUEIREDO, 2.500, SANTOS DUMONT - LAGOA SANTA/MG 
HOME PAGE: www.lagoasanta.mg.gov.br E-MAIL: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2012 - PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2012 
 

1

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

 
Processo Licitatório n° 107/2012 
Modalidade: Pregão Presencial n° 049/2012 
Tipo: Menor Preço por Lote 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE PARES DE FIBRA ÓTICA TIPO MONOMODO, NA 
MODALIDADE DE FIBRA APAGADA, PARA CONECTAR SOB DEMANDA, OS 
ORGÃOS PÚBLICOS E AS CÂMERAS DO PROJETO DE MONITORAMENTO 
PÚBLICO URBANO., conforme mencionado no Anexo I, parte integrante deste Edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obtivemos através do acesso à pagina www.lagoasanta.mg.gov.br , nesta data, cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local:............................................................................ 
 

Data:_____/_____/20__. 
 

ASSINATURA: ............................................................. 
 

Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre este Município e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remeter à Comissão Permanente 
de Licitação, pelo e-mail: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br, pelo telefax (31)3688-1320. 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa da 
responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais 
esclarecimentos e retificações corridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 

 

 
Nome da Empresa:.............................................................................................................. 
 
CNPJ:.................................................................................................................................. 
 
Endereço:..............................................................Nº.............Bairro................................... 
 
Cidade: ............................................................. Estado:................................................. 
 
Telefone:.............................................................. Fax: ...................................................... 
 
E-mail: ................................................................................................................................ 
 

Pessoa para contato: ......................................................................................................... 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Licitatório n° 107/2012 
Modalidade: Pregão Presencial n° 049/2012 
Tipo: Menor Preço por Lote 
 
 
•••• OBJETO: LOCAÇÃO DE PARES DE FIBRA ÓTICA TIPO MONOMODO, NA 

MODALIDADE DE FIBRA APAGADA, PARA CONECTAR SOB DEMANDA, OS 
ORGÃOS PÚBLICOS E AS CÂMERAS DO PROJETO DE MONITORAMENTO 
PÚBLICO URBANO, conforme mencionado no Anexo I, parte integrante deste 
Edital. 

 
• APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 

Dia 24/08/2012 a partir das 09h 
 

•••• ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL:  
Dia 24/08/2012 às 09h30min 
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das 
propostas comerciais e a abertura da sessão estarão prorrogadas para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário.  

 
• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  

Auditório do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, situado 
na Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500 – Bairro Santos Dumont, Lagoa 
Santa/MG. 
 

• CONSULTAS AO EDITAL:  
Pela internet, no site deste município, no endereço: www.lagoasanta.mg.gov.br e, 
também permanecerá afixado no quadro de avisos localizado no hall de entrada 
(andar térreo) do Edifício - Sede da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, sito à Rua 
São João, nº 290, Centro e no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Lagoa Santa, sito à Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont. 
 

•••• ESCLARECIMENTOS:  
Através do e-mail: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br, pelo telefax (31) 3688-1320. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Processo Licitatório n° 107/2012 
Modalidade: Pregão Presencial n° 049/2012 
 

1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Lagoa Santa do Estado de Minas Gerais, por intermédio da 
Prefeitura, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 
558, de 02/01/2012, com endereço na Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, 2.500, Santos 
Dumont, Lagoa Santa, MG, CEP 33.400-000, CNPJ/MF 73.357.469/0001-56, isento de 
inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório n° 107/2012, na 
Modalidade de Pregão Presencial n° 049/2012, do Tipo Menor Preço por Lote, 
regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17/7/2002, Decreto Municipal nº 605, de 
04/07/2006, Lei municipal nº 3.222/2011, subsidiariamente pela Lei Federal 8.666, de 
21/6/93 com as alterações posteriores e demais condições fixadas neste instrumento 
convocatório. Toda a legislação supramencionada encontra-se à disposição na Sala 
da Comissão de Licitações para consulta de quaisquer interessados. 

 
1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Prefeitura Municipal de Lagoa 
Santa/MG: Sra. Euvani Lindourar Pereira D’Avelar, auxiliada pelos demais membros 
que constituem a Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria n° 558 de 
02/01/2012. 
 

2. ÓRGÃO REQUISITANTE 
 
2.1. Secretaria Municipal de Administração através do Departamento de Tecnologia 
da Informação de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais. 

 

3. OBJETO 
 

3.1. Constitui objeto do presente Pregão Presencial: LOCAÇÃO DE PARES DE 
FIBRA ÓTICA TIPO MONOMODO, NA MODALIDADE DE FIBRA APAGADA, PARA 
CONECTAR SOB DEMANDA, OS ORGÃOS PÚBLICOS E AS CÂMERAS DO 
PROJETO DE MONITORAMENTO PÚBLICO URBANO, conforme mencionado no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. 

 

4. CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 
4.1. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na internet, no site 
deste Município, no endereço www.lagoasanta.mg.gov.br, isento de custos, e também 
permanecerá afixado no Quadro de Avisos localizado no hall de entrada (andar térreo) 
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do Edifício - Sede da Prefeitura de Lagoa Santa, situado na Rua São João, nº 290, 
Centro e no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, situado na 
Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, podendo ainda ser obtido 
junto à Comissão Permanente de Licitação, no Centro Administrativo da Prefeitura 
Municipal de Lagoa Santa, no horário de 12 às 18 horas, ao custo nos termos do 
Decreto nº 2102/2011 e do Código Tributário Municipal, a serem recolhidos os custos 
aos cofres públicos através de guia de arrecadação que será fornecida pelo Setor de 
Arrecadação das 12 às 18 horas, até o último dia útil que anteceder a data do 
certame. 
 
4.2. As empresas e/ou representantes que consultarem o instrumento convocatório 
via internet ou no quadro de avisos da Prefeitura, obrigam-se a acompanhar as 
publicações referentes a este processo no site www.lagoasanta.mg.gov.br e as 
publicações no Diário Oficial “Minas Gerais”, com vista a possíveis alterações e 
avisos. 
 

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
  
5.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto licitado, que atendam a todas as condições de habilitação estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

 
5.2. Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes 
efetivamente credenciados, através de empresas que realizaram a visita técnica, 
apresentando o atestado respectivo, nos termos do parágrafo quinto deste item. 

 
Parágrafo Primeiro - Considerando-se que é essencial a visitação aos locais dos 
serviços, para que as licitantes possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os 
serviços necessários a execução, verificar suas condições técnicas, planejar a 
adequada execução do objeto desta licitação e formular proposta comercial, constitui-
se condição indispensável de participação na presente Licitação a visita técnica ao 
local dos serviços, nos termos deste item 5.2 e parágrafos. 
 
Parágrafo Segundo - A visitação para conhecimento das condições dos locais onde 
serão realizados os serviços objeto desta licitação será feita por representante munido 
de procuração ou carta de credenciamento, com poderes para representá-lo e decidir 
a respeito dos atos constantes da presente licitação. A visitação deverá ser 
previamente agendada pelo interessado pelo email ti@lagoasanta.mg.gov.br e 
telefone (31) 3688-1319. 
 
Parágrafo Terceiro - A visita técnica deverá ocorrer exclusivamente nos dias 
16/08/2012 e 17/08/2012, com credenciamento por escrito pela empresa licitante dos 
representantes até às 09h da data marcada, horário em que iniciará a visitação ao 
local de execução dos serviços com o grupo de representantes e credenciados. 
Maiores esclarecimentos podem ser obtidos pelo mesmo telefone. 
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Parágrafo Quarto - Ressalta-se que a documentação de credenciamento para 
visitação técnica deverá ser apresentada e entregue antes do início da visitação e 
compreende o seguinte: Carteira de identidade ou documento legal equivalente do 
representante, documento que o credencie a participar da visitação, emitida por 
signatário com poderes para nomear representantes da licitante e ato 
constitutivo e alterações, ou da consolidação respectiva, da empresa 
representada. Onde deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada 
por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação das cópias simples que deverão 
estar, obrigatoriamente, acompanhadas dos documentos originais para conferência 
pelos servidores designados para realização e acompanhamento da visitação técnica. 
 
Parágrafo Quinto - As proponentes que assim procederem, receberão ao final da 
visitação, um Atestado de Visita Técnica, que deverá ser entregue juntamente com os 
documentos para Credenciamento. As empresas que não realizarem a visitação nos 
dias e horários previstos no parágrafo terceiro, deste edital, e, portanto, não obtiverem 
o atestado, ficarão impossibilitadas de participar deste Pregão Presencial, por 
descumprimento de condição essencial. 

 
5.3. Não poderá participar da presente licitação empresa: 
 

5.3.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 
5.3.2. Em consórcio, exceto compostos em sua totalidade ou parcialmente por 
MEI, ME ou EPP, respeitado o disposto no art. 33 da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/1993; 
 
5.3.3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extra-judicial; 
 
5.3.4. Que tenha funcionário ou membro da Administração do Poder Executivo 
Municipal de Lagoa Santa/MG, mesmo subcontratado, como dirigente, acionista 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador 
ou responsável técnico. 
 
5.3.5. Que não apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes 
de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme exige o item 6.6. 

 
5.3.6. Que não apresentar o Atestado de Visita Técnica nos termos do parágrafo 
quinto do item 5.2. 

 
5.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 
5.5. Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e 
“Proposta Comercial”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em 
envelope separado denominado “Credenciamento”, cópia autenticada do ato 
constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e de todas as suas alterações ou da 
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consolidação respectiva, juntamente com a declaração de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo V, deste edital. 

 

6. CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Horário de credenciamento: De 09h as 09h30min do dia 24/08/2012. 
 
6.2. Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento 
no horário designado, e apresentar à Pregoeira, cópia autenticada ou cópia simples 
devidamente acompanhada dos respectivos originais dos seguintes documentos. 
 

6.2.1. Carteira de identidade ou documento legal equivalente; 
 
6.2.2. Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e de todas 
as suas alterações ou da consolidação respectiva, devidamente registrados, em se 
tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e quando for o caso, 
acompanhado de documentos que comprovem seus administradores; 
 
6.2.3. Documento que o credencie a participar deste certame – procuração por 
instrumento público ou particular, com firma reconhecida –, através da qual lhe 
sejam atribuídos poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar todos 
os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante. 

 
6.3. A exceção à regra estabelecida no item 6.2 é o sócio, o proprietário ou o 
dirigente da empresa licitante, que ao possuir poderes para agir isoladamente em 
nome da empresa, poderá apresentar apenas os documentos especificados nos itens 
6.2.1 e 6.2.2 para seu credenciamento. 
 
6.4. O documento de credenciamento deverá obedecer ao modelo do ANEXO III e, 
se não o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários ao 
credenciamento. 
 
6.5. Apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação; ao teor do que dispõe o art. 4.º, 
inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a qual deverá ser entregue no ato 
do credenciamento, podendo obedecer ao modelo do ANEXO V e, se não o fizer, 
deverá conter todos dados informativos necessários. 
 
6.6. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art.3º da Lei complementar 
nº123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do §4 deste 
artigo, caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da lei citada deverá comprovar sua condição de ME ou EPP, por meio de 
uma declaração, conforme ANEXO VI. 

 
6.6.1. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, 
administrativa e penalmente. 
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6.6.2. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem 6.6, será considerado 
que o licitante optou por renunciar aos benefícios previstos. 

 
6.7. Todos os documentos referentes ao credenciamento, solicitados nos 
subitens 6.2.1, 6.2.3, 6.5 e 6.6 serão retidos pela Pregoeira para compor o 
Processo Licitatório. 

 
6.8. O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto aa Pregoeira 
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua 
capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial. 
 
6.9. Não será permitida a participação do mesmo representante para mais de uma 
empresa. 
 

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
7.1. Os documentos de Habilitação e os da Proposta Comercial deverão ser 
entregues a Pregoeira na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes 
distintos, colados e indevassáveis, sob pena de desqualificação, contendo em sua 
parte externa, respectivamente, as seguintes informações: 
 

AA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA  
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2012 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2012  

 
 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
 

AA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2012 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2012  

 
 “PROPOSTA COMERCIAL” 

 RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
 

8. PROPOSTA COMERCIAL 
 

8.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, visando a facilitar o julgamento 
por parte da Pregoeira, nos moldes do modelo constante do ANEXO II – PROPOSTA 
COMERCIAL deste edital, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as 
informações ali previstas, em uma única via, preferencialmente digitada em 
computador, sem emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo 
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representante legal do proponente ou procurador com poderes específicos para o ato, 
indicado em instrumento público ou particular, devendo estar rubricadas todas as suas 
folhas, contendo os seguintes elementos: 
 

8.1.1 Descrição completa do objeto, conforme especificações constantes no 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, deste 
edital; 
 
8.1.2 Preço unitário e total do item e total do Lote; 

 
8.2. É vedada a imposição de condições ou apresentação de opções, bem como 
somente serão admitidas propostas que ofertem apenas um único preço para cada 
item licitado. 
 
8.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital.  
 
8.4. O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto no local(is) 
determinado(s) e demais condições previstas no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, de acordo com as especificações e quantitativos constantes da Ordem 
de Serviço expedida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 
incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, tributos, fretes, 
ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 
 
8.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do País, em numeral, 
com 02 (duas) casas decimais. 
 
8.6. A proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  
 

8.6.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta 
Comercial, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento. 

 
8.7. Toda a especificação estabelecida para o objeto neste Edital será tacitamente 
aceita pelo licitante, no ato da entrega de sua PROPOSTA COMERCIAL.  
 
8.8. O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento das exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
8.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e 
lances. 
 

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

9.1. Habilitação Jurídica 
 

9.1.1 Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; 
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9.1.2 Registro comercial, no caso de empresário individual; 
 
9.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas alterações 
ou da consolidação respectiva. Devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade empresária e sociedade simples, e quando for o caso, acompanhado de 
documento comprovando os seus administradores; 
 
9.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 
devendo todos os documentos estarem traduzidos para o vernáculo por tradutor 
oficial; 
 
9.1.5 Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato 
constitutivo da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado. 

 
9.2. Qualificação Econômico-Financeira 
 

9.2.1. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial 
e de concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data de 
emissão não anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data da abertura do certame, se 
outro prazo não constar do documento. 

 
9.2.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentáveis na forma da lei, que comprovem a boa situação 
econômico-financeira da licitante, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 
9.2.3. Tratando-se de empresa que ainda não encerrou o seu primeiro exercício 
contábil, por ter sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em 
substituição ao subitem anterior, o balanço de abertura, considerando-o para fins de 
comprovação da boa situação financeira, em atendimento ao disposto no art. 31, 
Inciso I da Lei 8.666/93 

 
9.2.4. A comprovação da boa situação financeira a que se refere o subitem 9.2.1 
deste item será feita de forma objetiva, através do cálculo dos seguintes índices 
contábeis: 

 
9.2.4.1. Índice de Liquidez Corrente (ILC) IGUAL OU SUPERIOR A 01 (UM), 
a ser obtido pela fórmula: 

 

AC LC = 

PC 

 
, onde AC é o Ativo Circulante e PC é o Passivo Circulante. 
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9.2.4.2. Índice de Liquidez Geral (ILG) IGUAL OU SUPERIOR A 01 (UM), a 
ser obtido pela fórmula: 

 

AC + 
   

RLP ILG = 

PC + 
   

ELP 
 
Onde: RLP é o Realizável à Longo Prazo e ELP é o Exigível a Longo Prazo. 

 
9.2.4.3. Índice Endividamento (IE), igual ou inferior a 0.50 (meio), a ser 
obtido pela fórmula: 

 
IE =  Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo, onde AT é o Ativo Total 

                AT  
 

9.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do 
Ministério da Fazenda, atualizada; 
 
9.3.2. Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei (site: www.caixa.gov.br); 
 
9.3.3. Certidão Negativa de Débito do INSS (site: www.mpas.gov.br), observando-
se a finalidade para a qual foi emitida; 
 
9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa (site: www.tst.gov.br/certidao) 
 
9.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: Certidão Negativa 
Conjunta da Receita Federal do Brasil (site: www.receita.fazenda.gov.br), nos termos 
do Decreto Federal nº 5.586/2006; 
 
9.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: Certidão Negativa de 
Débitos Estaduais; 
 
9.3.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 
da licitante: Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

 
9.4. Declaração do licitante demonstrando a regularidade no cumprimento do 
Estatuto da Criança e do Adolescente, conforme dispõe o art. 7º, Inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, e para fins do disposto no art. 1º da Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, combinado com o art. 1.º do Decreto Federal nº 4.358, de 05/9/2002, e no 
objetivo de cumprir a exigência do Inciso V, do Artigo 27 da Lei nº 8.666, de 
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21/6/1993, conforme modelo sugerido no ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO. 
 
9.5. As empresas cadastradas no município poderão apresentar o Certificado 
de Registro Cadastral atualizado, emitido pelo município de Lagoa Santa, em 
substituição dos Documentos de Habilitação, solicitados nos subitens 9.1 a 9.4. 
 
9.6. Regularidade Técnica:  

 
9.6.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em quantidades, características, e prazos com o objeto da licitação, 
mediante a apresentação de declaração de desempenho anterior, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa e/ou do(s) seu(s) 
responsável(eis) técnico(s), relacionado(s) na certidão de registro e quitação de 
pessoa jurídica expedida pelo órgão competente, devidamente reconhecidos pelo 
CREA e acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT. 

 
9.6.1.1. A comprovação pode ser feita através da apresentação de atestado de 
capacidade técnica ou de cópia do instrumento de ajuste respectivo, os quais 
devem conter informações comprobatórias da capacidade técnica para 
atendimento ao objeto da presente licitação. 

 
9.6.1.2. O atestado deve ser apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica 
emitente e indicar as características, quantidades e prazos das atividades 
executadas ou em execução pela licitante, bem como deve conter: 

 
a) identificação da pessoa jurídica emitente, inclusive endereço completo; 
 
b) nome e cargo do signatário; 
 
c) período de vigência do ajuste; 
 
d) objeto do ajuste. 
 

9.6.1.3. A comprovação de aptidão pelo desempenho anterior da atividade será 
considerada compatível se, no somatório dos atestados apresentados, ficar 
demonstrado que a licitante tenha executado ou esteja executando a 
disponibilização de, no mínimo, 4 (quatro) fibras com comprimento de pelo menos 
5 (cinco) quilômetros cada. 

 
9.6.2. CAT (Certidão de Acervo Técnico) dos Responsáveis Técnicos, de seu 
quadro permanente, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA, em sua plena validade de forma a permitir conhecer a 
experiência e capacidade de atuação da CONTRATADA na prestação de serviços 
compatíveis com o objeto dessa licitação; 

 
9.6.3. Declaração que possui, em seu quadro permanente, outros profissionais 
responsáveis pela execução dos serviços que não sejam aquele(s) já identificado(s) 
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como RT, devidamente inscritos e regulares perante o Conselho Regional 
competente. 

 
9.6.4. O vínculo dos profissionais mencionados nos itens 9.6.2 e 9.6.3 com a 
CONTRATADA deverão ser comprovados, conforme estabelecido a seguir para 
cada caso: se empregado, através da cópia da carteira de trabalho e previdência 
social – CTPS, ou da Ficha de Registro de Empregado; se diretor ou sócio da 
empresa, através do ato de investidura do cargo ou cópia do Contrato Social; se 
prestador de serviços, através de contrato regido pela legislação civil comum. 

 
9.6.5. Prova de regularização do(s) referido(s) profissional(is), junto ao Conselho 
Regional competente, através de Certidão comprovando sua inscrição e quitação 
anual com o Órgão. 

 
9.6.6. A empresa licitante deverá apresentar obrigatoriamente documento que 
indique os meios de contato por telefone, através de acesso tipo 0800 ou telefone 
local na cidade de Lagoa Santa, dos serviços de Help Desk na modalidade de 24X7 
mantido em suas instalações, a fim de fornecer suporte técnico remoto aos sistemas 
(hardware e software) relativos aos serviços com ela avençados. 

 
9.7. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da 
própria certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 
 
9.8. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à 
confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua 
autenticidade, pela Equipe de Apoio do Pregão.  
 
9.9. Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante a 
Administração Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, 
será considerado o lapso de 06 (seis) meses contados a partir da data de sua 
expedição.  
 
9.10. Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a 
publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei. 
 
9.11. As autenticações somente serão feitas pela Equipe de Apoio e Pregoeiro 
mediante cotejo da cópia com o original.  
 
9.12. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados 
ao processo licitatório.  
 
9.13. Os documentos exigidos para habilitação, consoante o estabelecido neste título, 
não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o 
seu requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes.  
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9.14. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação 
em desacordo com o previsto neste Título inabilitará o licitante.  
 
9.15. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo o original se for substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 

10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
  
10.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes 
das empresas licitantes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, 
oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes, dando-se início ao 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de 
Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
  
10.2. Classificação das Propostas Comerciais 
 

10.2.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas 
verificando o atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo. 

 
10.2.2. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta 
Comercial serão corrigidos pela Equipe de Apoio. 

 
10.2.2.1. Serão corrigidos os valores dos preços totais dos itens, conforme a 
divergência apurada, de forma a prevalecer, sempre os valores de preço unitário, e 
mediante expressa anuência do licitante. 

 
10.2.2.1.1. Após anuência do licitante, a correção será consignada em ata de 
julgamento. 

  
10.2.3. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo. 

 
10.2.4. A Pregoeira classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR 
PREÇO e todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus autores possam ofertar 
lances verbais. 

 
10.2.4.1.  Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas 
condições definidas no item anterior, a Pregoeira classificará as melhores 
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas apresentadas. 
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10.2.5. No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações 
iguais, a vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato 
público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

 
10.2.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com o nº do 
CNPJ e endereço respectivo. 

 
10.2.7. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. 

 
10.2.8. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
10.2.9. Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a 
publicação em órgão da imprensa oficial na forma da lei. 

 
10.2.10. As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos 
documentos originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio. 

 
10.2.11. As autenticações somente serão feitas pela Equipe de Apoio e Pregoeiro 
mediante cotejo da cópia com o original. 

 
10.2.12. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” 
em substituição aos documentos requeridos no Pregão. 

 
10.2.13. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Pregão deverá a Pregoeira considerar a 
proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação do disposto no 
subitem 10.2.14.1. 

 
10.2.14. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), QUE ATENDEREM O PREVISTO NO SUBITEM 6.7 E 
OS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI): 

 
10.2.14.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e Artigo 
30 da Lei Municipal nº 3.222/2011, as MEI, ME e EPP, deverão apresentar toda a 
documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com 
relação à regularidade fiscal; 

 
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado 
as MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que a licitante for declarada a vencedora do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
 

10.2.14.2. Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 e 
Artigos 31 e 32 da Lei Municipal nº 3.222/2011, nas licitações será assegurado, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as MEI, ME e EPP, 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
por estas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço 
e desde que o melhor preço não seja de uma MEI, ME ou EPP. 

 
10.2.14.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
a) A MEI, ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto licitado. 
 
b) Não ocorrendo à contratação de MEI, ME ou EPP, na forma da letra a., serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
10.2.14.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI, ME e EPP que 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.2.14.2 será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 
 
d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 10.2.14.3, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, 
após verificação da documentação de habilitação. 
 
e) O disposto neste subitem 10.2.14.3 somente se aplicará quando melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentado por MEI, ME ou EPP. 
 
f)  A MEI, ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão.  
 
10.3. Lances Verbais 

 
10.3.1. Aos licitantes que tiverem suas propostas classificadas, será dada a 
oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores 
distintos e decrescentes, a começar pelo autor da proposta classificada de maior 
preço, e assim sucessivamente até o autor da proposta de menor preço. 
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10.3.2. Se, antes de iniciada a etapa de lances verbais, verificar que duas ou mais 
propostas ficaram empatadas em absoluta igualdade de condições, será realizado 
sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
10.3.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior 
ordenação das propostas. 

 
10.4. Julgamento 

 
10.4.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço por Lote. 
 
10.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a 
Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor nela discriminados, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.4.3. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
10.4.4. Havendo apenas uma única oferta, desde que atenda a todos os termos do 
edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá 
ser aceita. 
 
10.4.5. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilitatórias. 
 
10.4.6. Constatado o atendimento pleno das exigências, será declarado o licitante 
vencedor, e ausente a manifestação da intenção de recorrer por qualquer 
interessado, ser-lhe-á adjudicado o objeto proposto. 
 
10.4.7. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à verificação das condições de habilitação do licitante, 
na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital. 
 
10.4.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá 
negociar para que seja obtido melhor preço. 
 
10.4.9. O licitante vencedor do certame deverá encaminhar a Pregoeira, no Setor 
de Licitação no Centro Administrativo da Prefeitura, situado na Rua Acadêmico Nilo 
Figueiredo, nº 2.500 – Santos Dumont, Lagoa Santa/MG, no horário de 08h às 11h e 
de 14h as 17h, a Proposta Comercial conforme Anexo II – Modelo de 
Planilha/Proposta Preço, AJUSTADA AO PREÇO FINAL, mantendo os 
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descontos proporcionais para cada um dos itens em uma via, datilografada ou 
processada em computador, com identificação da empresa licitante, CNPJ, endereço 
e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 
qualificado, ou em modelo próprio em que conste todas as informações previstas no 
referido modelo. 

 
10.4.9.1. O licitante vencedor deverá encaminhar à Pregoeira a proposta 
comercial, ajustada ao prazo final no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
excluído o dia da sessão sob pena de desclassificação. 
 
10.4.9.2. O prazo para entrega da proposta poderá ser prorrogado a pedido do 
licitante com justificativa aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

 
10.4.10. A Pregoeira PODERÁ solicitar a apresentação de amostra do(s) produto(s) 
ofertado(s) pela licitante detentor do menor preço, antes da adjudicação do objeto, 
que deverá ser apresentada sob pena de desclassificação, para verificação de sua 
conformidade com as especificações exigidas neste Edital. 

 
10.4.10.1. As licitantes interessadas em acompanhar a verificação das amostras 
deverão manifestar-se, quando de sua solicitação.  

 
10.4.11. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada da sessão, na qual serão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio, representante técnico e pelos 
licitantes. 

 
10.4.12. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua 
interposição, a Pregoeira devolverá aos licitantes julgados desclassificados os 
envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 

 
10.4.13. A Pregoeira conservará o envelope de documentação deste Pregão que 
não for aberto, pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação da licitação, 
devendo o licitante retirá-lo neste período, sob pena de serem inutilizados. 

 

11.  IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 
11.1. Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer 
licitante, no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, dirigidas a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, devendo ser 
entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa/MG, situada 
na Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG, no 
horário de 12h as 17h.  
 
11.2. Para Impugnação do edital ou interposição de recursos, o interessado ou 
licitante deverá apresentar junto com suas razões, os documentos necessários que 
identifiquem a empresa ou pessoa física (caso não seja sócio ou proprietário, deverá 
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apresentar procuração registrada no cartório), bem como que identifique suas 
alegações. 
 
11.3. Deverão ser entregues junto ao pedido de impugnação os seguintes 
documentos originais, autenticados por cartório, ou cópia simples devidamente 
acompanhada do original para conferência pelos servidores municipais: 
 

11.3.1. Contrato Social e alterações da empresa licitante. 

11.3.2. Cópia do documento de identidade. 

11.3.3. Procuração por instrumento público ou particular, outorgando poderes 
para representar a licitante perante a Administração Pública municipal. 

 
11.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões pelo 
prazo comum de igual número de dias, que começará a correr do término do prazo do 
recorrente para juntada de suas razões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos na sala da Comissão Permanente de Licitação.  
 
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso. 
 
11.6. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
11.7. Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos 
seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
 

11.7.1. Ser dirigido no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 
aos cuidados da Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias úteis, em conformidade com 
as disposições do art. 4º inc. XVIII, da Lei Federal nº 10.520/02; 
 
11.7.2. Ser dirigido ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 
nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos 
do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal 8.666/93; 
 
11.7.3. Ser apresentado em uma via original, datilografada ou processada por 
computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas 
e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 
comprovado. 
 
11.7.4. Ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, 
sito à Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG, 
no horário de 12h as 17h, onde será emitido o comprovante de recebimento. 

 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CEP 33400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

RUA ACADEMICO NILO FIGUEIREDO, 2.500, SANTOS DUMONT - LAGOA SANTA/MG 
HOME PAGE: www.lagoasanta.mg.gov.br E-MAIL: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2012 - PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2012 
 

20

11.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
11.9. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos 
desta Prefeitura e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 

 
11.10. A Prefeitura Municipal de Lagoa Santa não se responsabilizará por recursos e 
impugnação endereçada via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos 
do Setor de Licitação e, que, por isso, não sejam entregues no prazo legal. 
 

12.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  
12.1. A adjudicação do objeto licitado será feita por Menor Preço por Lote 
observado o disposto no subitem 10.4.1 do Título 10. 
 
12.2. Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
 
12.3. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos 
atos procedimentais, a Autoridade Competente, ao mesmo tempo, adjudicara o objeto 
ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 

13.  DO CONTRATO E RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
13.1. O contrato terá a duração de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinatura, com a possibilidade da sua prorrogação, nos termos da Lei 8.666/93. 
 
13.2. Após a homologação do Processo Licitatório, o ganhador, através do(s) 
representante(s) legal(is), será(ao) convocado(s) para a assinatura do contrato, a qual 
será dado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do ato convocatório, para comparecimento e assinatura, no horário estabelecido, no 
Setor de Contratos, situado na Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos 
Dumont - Lagoa Santa/MG. Em concordância com o artigo 40, inciso II e o artigo 64 da 
Lei 8.666/93, a Administração Pública estabelece que o ganhador que não 
comparecer no prazo determinado, sofrerá penalidades, sob infortúnio de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 desta lei. 
 

13.2.1 Quando o fornecedor não atender à convocação para firmar contrato ou não 
retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificar 
os motivos para a Administração ou apresentar justificativa não aceita pela mesma, 
poderá esta convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, por 
lote, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
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13.2.2 As licitantes classificadas a partir do 2º lugar poderão aderir ao preço do 1º 
colocado através de manifestação de vontade por escrito para convocação pelo 
inadimplemento do 1º colocado.  

 
13.3. O Setor competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e fiscalizar o 
objeto desta licitação será a Secretaria Municipal de Administração através do 
Departamento de Tecnologia da Informação, observados os artigos 67 a 76, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
 
13.4. O Município de Lagoa Santa, através da Secretaria Municipal de Administração 
através do Departamento de Tecnologia da Informação, reserva-se o direito de não 
receber o objeto em desacordo com o previsto neste edital, podendo aplicar o disposto 
no art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
 
13.5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a 
verificação da conformidade do objeto com as especificações qualitativas e 
quantitativas e consequente aceitação. 
 
13.6. Os serviços de locação de pares de fibra ótica tipo monomodo, na modalidade 
de fibra apagada, somente passarão a vigorar a partir do primeiro dia útil após a 
conclusão dos serviços de disponibilização das extremidades do par de fibra apagada 
em cada Local e emissão do respectivo Termo de Aceite pela fiscalização do contrato. 
 
13.7. Todos os pares de fibra apagada locados deverão ser entregues no ponto 
concentrador, localizado no Edifício-Sede da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa sito 
na Rua São João, nº 290, Bairro Centro. 
 
13.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar os pares de fibra em qualquer local 
dentro dos limites do Município de Lagoa Santa onde estiverem instaladas as 
Unidades que utilizem ou demandem a infraestrutura, respeitadas as exigências 
contidas neste Edital, e no Termo de Referência, e demais documentação, parte 
integrante deles, independentemente de transcrição para o contrato, bem como 
respeitando outros documentos emitidos em decorrência da contratação. 
 
13.9. O Município de Lagoa Santa/MG reserva-se o direito de não receber o objeto 
em desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento 
convocatório, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o 
contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
 

14.  PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
14.1. As dotações orçamentárias para o exercício de 2012, destinadas ao pagamento 
do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo pela área competente da 
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, sob os seguintes números: 

 
 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CEP 33400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

RUA ACADEMICO NILO FIGUEIREDO, 2.500, SANTOS DUMONT - LAGOA SANTA/MG 
HOME PAGE: www.lagoasanta.mg.gov.br E-MAIL: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2012 - PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2012 
 

22

 
Ficha  Dotação 

79 02.02.05.06.181.0022.2015.3.3.90.39.00 
671 02.14.01.04.122.0005.2003.3.3.90.39.00 
736 02.15.01.04.122.0005.2003.3.3.90.39.00 

 
a) A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 
2012 correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
 
14.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado pela Secretaria Municipal de Fazenda em até de 30 (trinta) dias, por 
processo legal, após a devida comprovação da prestação dos serviços e apresentação 
de nota fiscal.  
 
14.3. Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento 
ficará suspenso até seu recebimento regular. 
 
14.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
 
14.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
 

15.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
15.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além 
do encaminhamento do caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções 
criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência 
comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 
 
15.2. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pela CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou parcialmente os contratos 
administrativos e as atas de registro de preço celebradas com o Município de Lagoa 
Santa, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
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II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do 
cronograma físico de obra não cumprida; 

 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, 
independente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não 
aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia 
contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 

 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com 
vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Lagoa Santa, por prazo definido no art. 25º, do Decreto 
2260/2012; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir com o Município de Lagoa 
Santa pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido o 
disposto no inciso II do art. 32 do Decreto 2260/2012. 
 
§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta clausula, será descontado 
dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal. Caso os valores não 
sejam suficientes a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua aplicação, ou ainda quando for o 
caso cobrado judicialmente. 
 
§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 
 
§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

16.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 
integrante: 
 

16.1.1. Anexo I – Termo de Referência - Especificação do Objeto; 
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16.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; 
 
16.1.3. Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
 
16.1.4.  Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo e de 
Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
 
16.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos 
da Habilitação. 
 
16.1.6. Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de 
pequeno Porte 
 
16.1.7. Anexo VII – Minuta do Contrato. 

 
16.2. A licitante é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta 
licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do 
licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis.  
 
16.3. Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de 
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro 
será considerado especificado e válido. 
 
16.4. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento das exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão 
Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances.  
 
16.5. Uma vez incluído no Processo Licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo o original se for substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos 
envelopes de licitantes desclassificados e envelopes “Proposta Comercial” de 
licitantes inabilitados. 
 
16.6. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, a 
Pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados. 
 
16.7. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei 
Federal n° 8.666/93.  
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16.8. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em 
original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação 
das cópias simples que deverão estar obrigatoriamente, acompanhada dos 
documentos originais para conferência da Pregoeira ou Equipe de Apoio  
 
16.9. As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos 
documentos originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio. 
 
16.10. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou 
a desclassificação da proposta.  
 
16.11. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos 
termos e condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais 
normas legais que disciplinam a matéria. 
 
16.12. As decisões do Presidente da Comissão de Licitação e da Pregoeira serão 
publicadas no Jornal “Minas Gerais” - Órgão de Imprensa Oficial do Estado de Minas 
Gerais, podendo ser aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e 
divulgadas no site www.lagoasanta.mg.gov.br.  
 
16.13. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo 
o Município de Lagoa Santa revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitação.  
 
16.14. Município de Lagoa Santa poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
16.15. Para atender a seus interesses, o Município de Lagoa Santa reserva-se o 
direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
16.16. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser feitos através do e-
mail: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br e/ou via fac-símile (31) 3688-1320. 
 
16.17. Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais, para 
solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 
Lagoa Santa, em 07 de agosto de 2012. 

 
 

 
EUVANI LINDOURAR PEREIRA D’AVELAR 

Pregoeira 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE PARES DE FIBRA ÓTICA TIPO MONOMODO, NA 
MODALIDADE DE FIBRA APAGADA, PARA CONECTAR SOB DEMANDA, OS 
ORGÃOS PÚBLICOS E AS CÂMERAS DO PROJETO DE MONITORAMENTO 
PÚBLICO URBANO. 
 
Processo Licitatório n° 107/2012 
Modalidade: Pregão Presencial n° 049/2012 
Vigência do contrato: 60 (sessenta) meses. 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM 
 

QUANT. 
 

UN. 
 

OBJETO 
 

01 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO CENTRO 
ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DE LAGOA SANTA AO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO), PARA REDUNDÂNCIA VIA ROTA 
DISTINTA À DO ITEM 01. 

02 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO CENTRO 
ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DE LAGOA SANTA AO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO). 

03 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) À CENTRAL DE MONITORAMENTO 
URBANO. 

04 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) À ESCOLA MUNICIPAL DONA MARIA 
AUGUSTA. 

05 60 M 
PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) À FARMÁCIA MUNICIPAL. 

06 60 M 
PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) À TORRE BELA VISTA. 

07 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) AO PONTO DE MONITORAMENTO 4 - 
RODOVIÁRIA. 

08 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) AO PONTO DE MONITORAMENTO 1 - 
ENTRADA DA CIDADE/AERONAUTAS. 
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09 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) AO PONTO DE MONITORAMENTO 2 - 
SANTOS DUMONT. 

10 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) AO PONTO DE MONITORAMENTO 3 - 
AV. JOÃO DAHER. 

11 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) AO PONTO DE MONITORAMENTO 8 - 
RUA CONDE DOLABELA. 

12 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) AO PONTO DE MONITORAMENTO 9 - 
VILA MARIA PT-1. 

13 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) AO PONTO DE MONITORAMENTO 5 - 
PRAÇA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO. 

14 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) AO PONTO DE MONITORAMENTO 6 - 
PRAÇA DR. LUND PT-1. 

15 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) AO PONTO DE MONITORAMENTO 7 - 
PRAÇA DR. LUND PT-2. 

16 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) AO PONTO DE MONITORAMENTO 10 - 
VILA MARIA PT-2. 

17 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) AO PONTO DE MONITORAMENTO 11 - 
CAMPINHO. 

18 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) AO PONTO DE MONITORAMENTO 13 - 
SANTOS DUMONT. 

19 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) AO PONTO DE MONITORAMENTO 12 - 
VILA MARIA/VILA JOSÉ FAGUNDES. 

20 60 M 
PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA OTICA PARA CONEXAO DO 
EDIFICIO-SEDE (CENTRO) A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

21 60 M 

PRESTACAO DE SERVICO 
LOCAÇÃO DE PAR DE FIBRA ÓTICA PARA CONEXÃO DO 
EDIFÍCIO-SEDE (CENTRO) À SECRETARIA DE MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE 
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1 - CONDIÇÕES GERAIS: 
 
1.1. Justificativa para contratação por Lote Único: 
 

1.1.1. A proposta comercial e a disputa de preços será em lote único em virtude da 
necessidade de interligação e conectorização de uma das extremidades dos pares 
fibra numa mesma localidade e a possibilidade de uma única empresa apresentar 
proposta mais vantajosa ao município, uma vez que a mobilização de maquinário e 
pessoal será única. 

 
1.2. Todos os pares de fibra apagada a serem locados deverão ser entregues no 
ponto concentrador, localizado no Edifício-Sede da Prefeitura Municipal de Lagoa 
Santa, situado na Rua São João, nº 290, Bairro Centro. 
 
1.3. Os serviços acima descriminados deverão ser executados em estrita 
conformidade com as descrições contidas neste Termo de Referencia e em seu Anexo 
A (Especificação dos Serviços). 
 

2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
2.1.  A CONTRATADA deverá disponibilizar os pares de fibra em qualquer local 
dentro dos limites do Município de Lagoa Santa, onde estiverem instaladas as 
Unidades que utilizem ou demandem a infraestrutura, respeitadas as exigências 
contidas no Edital da Licitação, neste Termo de Referência, e demais documentação, 
parte integrante deles, independentemente de transcrição para o contrato, bem como 
respeitando outros documentos emitidos em decorrência da contratação. 
 
2.2.  Os serviços de locação de pares de fibra ótica tipo monomodo, na modalidade 
de fibra apagada, somente passarão a vigorar a partir do primeiro dia útil após a 
conclusão dos serviços de disponibilização das extremidades do par de fibra apagada 
em cada Local e emissão do respectivo Termo de Aceite pela fiscalização do contrato. 
 

2.2.1. Desta forma, os serviços de locação de pares de fibra ótica tipo monomodo, 
na modalidade de fibra apagada vigorarão logo após sua disponibilização nos 
respectivos locais, de modo que a CONTRATANTE, a partir de então, possa utilizá-
la para comunicação entre os locais em que se encontram suas extremidades; 

 
2.3. Após a disponibilização dos pares de fibra e emissão dos respectivos Termos 
de Aceite pela fiscalização do contrato, serão autorizados os respectivos pagamentos.  
 
2.4. Após o recebimento do termo de início de serviço, a CONTRATADA deverá 
iniciar a disponibilização dos pares de fibra e dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
corridos deverá terminá-la. 
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3 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
 
3.1. Sem prejuízo das demais disposições contidas em Lei, neste Termo de 
Referência e em seus anexos, no instrumento convocatório e na documentação 
pertinente, constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 

3.1.1. Efetuar o(s) pagamento(s) conforme o(s) aceite(s) da execução do Objeto. 
 
3.1.2. Propiciar condições e prestar o apoio necessário a assegurar a plena e 
perfeita execução do objeto. 
 
3.1.3. Comunicar imediatamente à CONTRATADA as eventuais irregularidades 
observadas na execução do objeto. 
 
3.1.4. Obedecer ao estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e demais 
normas que disciplinam a matéria, zelando pela adequada execução do contrato, em 
especial quanto ao acompanhamento e fiscalização da execução do objeto, às 
exigências e condições estabelecidas nas especificações e à aplicação de sanções; 

 
3.1.5. Permitir o acesso necessário aos técnicos da CONTRATADA nos locais de 
suas dependências para efetiva disponibilização e manutenção das fibras ópticas 
locadas, quando este acesso tiver sido previamente solicitado, acordado ou 
agendado com a CONTRATANTE; 

 
3.1.5.1. O acesso da mão de obra técnica da CONTRATADA, seja própria ou por 
ela contratada, devidamente identificada, nas dependências da CONTRATANTE, 
para execução do objeto, ocorrerá de 08h00min (oito) às 18h00min (dezoito), 
podendo ser acompanhado por responsável técnico da CONTRATADA. Contudo, o 
referido acesso poderá ocorrer em horários diferentes, devendo ser assistido por 
responsável técnico da CONTRATANTE. 

 
4 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

 
 
4.1. Sem prejuízo das demais disposições contidas em Lei, na proposta comercial, 
neste Termo de Referência, no instrumento convocatório e na documentação 
pertinente, constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

4.1.1. Observar fielmente as especificações contidas, neste Termo de Referência e 
seus anexos, no instrumento convocatório e seus anexos, bem como as demais 
documentações emitidas em decorrência deste contrato, responsabilizando-se, entre 
outros, por sua qualidade e quantidade durante a execução dos serviços. 

 
4.1.2. Prestar os serviços nos locais indicados e nos prazos estabelecidos neste 
Termo de Referência ou em comunicação expressa emitida pela CONTRATANTE. 
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4.1.3. Possuir a infraestrutura necessária à execução do objeto, incluindo pessoal 
técnico, uniforme(s) e crachá(s) de identificação, material(ais), ferramenta(s) e 
equipamento(s). 

 
4.1.4. Zelar pelo bom comportamento de seu pessoal nas dependências das 
Unidades da PMLS, cujo acesso ser-lhe-á franqueado para a execução do objeto, 
obrigando-se, quando solicitado, a substituir imediatamente qualquer empregado 
que não atenda satisfatoriamente às demandas ou que apresente conduta 
inadequada nas dependências da CONTRATANTE. 

 
4.1.4.1. A CONTRATADA deverá encaminhar documentação que comprove 
qualificação técnica e experiência do preposto substituto para avaliação e 
aprovação pela CONTRATANTE em, no máximo, 02 (dois) dias úteis contados do 
recebimento da solicitação mencionada no item 4.1.4. 

 
4.1.5. Assumir, relativamente a seus empregados e prepostos, todas as 
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica, inclusive em caso 
de acidente de trabalho, ainda que verificados nas dependências da 
CONTRATANTE, os quais com esta não terão qualquer vínculo empregatício. 

 
4.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas diretas ou indiretas, referentes à 
execução do objeto, assim como pelas despesas com pessoal – transporte, 
hospedagem, alimentação, etc. – , e ainda com os custos referentes aos materiais, 
insumos, mão de obra, tributos, encargos sociais, previdenciários, comerciais, lucros, 
e quaisquer outros que se fizerem necessários, ou vierem a ocorrer em decorrência 
do cumprimento das obrigações que serão assumidas. 

 
4.1.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, da empresa 
e do corpo técnico, exigidas na fase de licitação ou para celebração do contrato. 

 
4.1.8. Providenciar, nos prazos legais, e nos acordados, a reparação de eventual 
irregularidade detectada na execução do contrato. 

 
4.1.9. Arcar com eventuais prejuízos, causados à PMLS ou a terceiros, em 
decorrência da execução do contrato. 

 
4.1.10. Aceitar, nas mesmas condições avençadas, os acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do 
contrato. 

 
4.1.11. Fornecer o apoio necessário aos servidores designados pela PMLS para 
o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto. 

 
4.1.12. Prestar informações ou esclarecimentos, por escrito, concernentes à 
execução do contrato que vierem a ser solicitados pela CONTRATANTE. 
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4.1.13. Manter sigilo sobre as informações que porventura forem-lhe 
disponibilizadas em razão da execução do objeto, sendo vedado sob qualquer 
pretexto seu uso ou reprodução. 

 
4.1.14. Garantir os serviços prestados durante toda a vigência do contrato, a 
partir do seu recebimento definitivo. 

 
4.1.15. Emitir Nota(s) Fiscal(is) dos Serviço(s) prestado(s) em conformidade com 
a(s) Ordem(ns) de Serviço parcial(is) emitida(s) mensalmente pela CONTRATANTE 
após o aceite dos serviços, a partir do aceite da disponibilização da(s) fibra(s). 

 
4.1.16. Obedecer ao estabelecido na Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, e 
demais normas que disciplinam a matéria e os serviços objeto deste contrato. 
 
4.1.17. Possuir local – Sede, Filial, Escritório ou Serviço (próprio ou autorizado) 
de assistência e suporte técnico – em Lagoa Santa/MG ou em qualquer localidade 
num raio de aproximadamente 100km do Paço Municipal, sendo essa capaz de 
prestar assistência técnica da seguinte forma:  

 
4.1.17.1. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas aplicáveis e dentro 
do estabelecido nas especificações disponíveis e nas recomendações dos 
fabricantes; 

 
4.1.17.2. Fornecer todo os materiais necessários à execução dos serviços de 
disponibilização das fibras óticas, não sendo aceitos materiais usados, reciclados 
ou recondicionados; 

 
4.1.17.3. Fornecer o ferramental necessário à execução dos serviços propostos; 
 
4.1.17.4. Fornecer aos seus funcionários EPI (Equipamentos de Proteção 
Individual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletivo), sempre que necessário; 
 
4.1.17.5. Fornecer alimentação, hospedagem, transporte e etc. para os seus 
funcionários quando da realização dos serviços; 

 
4.1.18. Os profissionais empregados nos serviços deverão possuir identificação 
funcional individualizada para controle de acesso interno às Unidades da PMLS; 

 
4.1.19. Solucionar com maior brevidade possível a situação de unidades 
pendentes entre outras; 

 
4.1.20. Passados pelo menos 12 (doze) meses da disponibilização do par de 
fibras, a CONTRATADA deverá realizar transferência dos pares de fibra ótica 
relativas a unidades que mudarem de endereço conforme necessidade da PMLS; 
 
4.1.21. Efetuar vistorias nos pontos, relatar e corrigir irregularidades; 
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4.1.22. Criar as condições necessárias para a atualização tecnológica dos cabos 
uma vez detectada a perda da garantia dos mesmos, a interrupção de sua 
fabricação ou a significativa possibilidade de melhoria nas transmissões realizadas 
pela CONTRATANTE em termos de taxas de transmissão, segurança ou apoio 
logístico; 

 
4.1.23. Os defeitos e problemas de funcionamento dos cabos deverão ser 
corrigidos com a subsequente geração de relatório de atendimento, que deverá 
possuir timbre e logomarca da CONTRATADA; 
 
4.1.24. Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer multas ou despesas de 
qualquer natureza impostas à CONTRATADA em decorrência de descumprimento, 
por sua parte, de qualquer cláusula, condição avençada, dispositivo legal ou 
regulamento; 
 
4.1.25. Cumprir rigorosamente a legislação específica aplicável à execução do 
objeto deste contrato, bem como as exigências decorrentes das legislações 
trabalhistas, previdenciárias e de seguros; 
 
4.1.26. Assumir a responsabilidade técnica pela execução do objeto; 
 
4.1.27. Estar apta a iniciar à execução do objeto, a partir do quinto dia útil, 
contados da data de assinatura do contrato; 
 
4.1.28. Após a execução de cada manutenção, seja ela preventiva, preditiva ou 
corretiva, um Relatório de Atendimento, que deverá possuir timbre e logomarca da 
CONTRATADA, deverá ser preenchido, em duas vias, e assinada por um dos 
servidores designados para fiscalização do contrato, o qual ficará com uma via para 
controle. 

 
4.1.29. Cumprir todas as Normas internas e Procedimentos Administrativos da 
PMLS; 
 
4.1.30. Planejar, conduzir e executar o objeto dentro das Normas de Segurança 
do Trabalho, Saúde e Meio Ambiente vigentes e exigíveis por Lei; 

 
4.1.31. Responder diretamente pela execução do objeto; 
 
4.1.32. Designar responsável pela fiel execução do objeto, outorgando-lhes 
poderes para a resolução de quaisquer ocorrências decorrentes das atividades a 
serem executadas; 
 
4.1.33. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto, ressarcindo os danos ou 
prejuízos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução dos serviços; 
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4.1.34. Elaborar Cronogramas de disponibilização dos pares de fibra, de 
manutenções preventivas e preditivas que deverão ser apresentados ao DTI para 
avaliação e aprovação, nos prazos estipulado neste Termo de Referência ou em 
seus anexos; 
 
4.1.35. Desenvolver, fora do horário comercial e nas datas e horários acordados 
ou agendados, as atividades que corrijam a indisponibilidade ou instabilidade dos 
pares de fibra apagados cedidos; 

 
4.1.36. Prover todos os serviços, materiais e mão de obra necessários à 
disponibilização e manutenção das fibras cedidas pela CONTRATADA empregadas 
na execução do objeto avençado; 

 
4.1.37. Durante a fase preparatória e de disponibilização, observar as indicações 
e especificações técnicas dos fabricantes dos materiais, as normas de segurança 
aplicáveis à espécie, os parâmetros estabelecidos neste Termo de Referência e as 
instruções complementares expedidas pelo DTI. 
 
4.1.38. Adotar todos os cuidados técnicos necessários à resolução de falhas 
e/ou não-conformidades técnicas prejudiciais à integridade dos pares de fibra ótica 
(rompimento ou atenuação de sinal – excesso de emendas) que prejudiquem a 
utilização das fibras óticas pela CONTRATANTE. 
 
4.1.39. Realizar a Manutenção Corretiva, que compreende todas as medidas e 
cuidados técnicos necessários à resolução de panes, falhas e/ou não-conformidades 
técnicas prejudiciais à integridade dos pares de fibra ótica, obedecendo aos 
seguintes níveis de serviço: 

 
4.1.39.1. Gravidade 1 (G1): as fibras estão inoperantes em razão de falha ou não-
conformidade técnica. A chegada ao local de manutenção deve ser inferior a 02 
(duas) horas e a solução do problema, mesmo que por meio de uma resolução 
paliativa, deve ser efetivada no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contadas do 
recebimento do chamado técnico; Por exemplo, é o caso da situação em que tenha 
havido rompimento da fibra. 

 
4.1.39.1.1. Em caso de falha do tipo G1, causada por evento natural ou de força 
maior, em que o processo de reparo não possa ser realizado em virtude de risco 
à integridade física ou à saúde da equipe técnica responsável, o prazo somente 
será computado a partir do momento em que o risco estiver afastado. Incluem-se 
nesta categoria, entre outros: desabamentos, inundações, incêndios, acidentes 
de grandes proporções, e acidentes envolvendo rede elétrica de alta tensão. 
 
4.1.39.1.2. Gravidade 2 (G2): as fibras estão operantes mas apresentam falha ou 
não-conformidade técnica que precarizou sua utilização pela CONTRATANTE 
por apresentar significativa atenuação do sinal, devendo a solução mais 
adequada ser implementada até a data da manutenção preventiva (vistoria) 
subsequente à notificação do problema; Por exemplo, é o caso do uso de 
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materiais de baixa qualidade, da realização de número excessivo de emendas 
nas fibras e da realização de serviços de emenda de baixa qualidade nas fibras. 

 
4.1.40. Ocorrendo atraso no atendimento ou atendimento fora dos parâmetros 
estabelecidos acima, ou ainda, não havendo restabelecimento da disponibilidade 
das fibras no prazo fixado neste Termo de Referência, a CONTRATADA estará 
sujeita as sanções cabíveis. 

 
4.1.41. Para garantir a adequada manutenção da fibra locada, a CONTRATADA 
deverá disponibilizar uma infraestrutura de Suporte Técnico em período integral, ou 
seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, nas seguintes 
modalidades: 

 
4.1.41.1. Suporte técnico remoto (on line): compreendendo a assistência a 
CONTRATANTE, prestada por telefone ou chat (web), com atendimento por 
técnicos especializados da CONTRATADA; 

 
4.1.41.2. Suporte técnico local (on site): compreendendo o atendimento de campo, 
prestado por técnicos da CONTRATADA, no local de instalação ou execução do 
objeto; 

 
4.1.42. Cumprir todas as disposições legais, federais e estaduais, e as posturas 
do município que interfiram na execução dos serviços ora licitados, bem como, 
assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 
regulamentação da ANATEL e demais Agencias Reguladoras, conforme o caso; 

 
4.1.43. Dar ciência imediata e por escrito ao DTI, por meio de pessoa 
devidamente designada, sobre qualquer anormalidade verificada na execução dos 
serviços ora licitados; 

 
4.1.44. Prestar todos os esclarecimentos solicitados e atender prontamente às 
reclamações sobre o objeto avençado; 

 
4.1.45. Toda a identificação e documentação deverá estar em conformidade com 
as normas aplicáveis à matéria, entre outras, EIA/TIA 606-A e NBR-5410. Devendo a 
identificação, dos materiais envolvidos na locação, estar em locais visíveis com 
materiais identificadores adequados e resistentes às condições de manuseio dos 
mesmos. 

 
4.1.46. Para os serviços de planejamento e execução dos procedimentos para a 
implantação e ativação da infraestrutura e sua interconexão dos Sistemas de 
Comunicação existentes e ativos no ambiente tecnológico da PMLS, a 
CONTRATADA deverá trabalhar em conjunto com as empresas e os Servidores 
responsáveis por sua manutenção para alcançar a melhor integração e otimização 
entre os sistemas. 

 
4.1.47. Do Pessoal 
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4.1.47.1. A assistência técnica do fornecedor a partir da data de assinatura do 
contrato, durante toda a vigência da contratação, deverá estar estruturada com um 
supervisor, para coordenar os técnicos de campo e os profissionais da central de 
atendimento, ou seja, um Responsável Técnico que deve ter, no mínimo, formação 
de nível superior em engenharia elétrica ou engenharia de telecomunicações, com 
experiência anterior na supervisão e coordenação de serviços da mesma natureza 
que os ora avençados; 

 
4.1.47.2. O atendimento técnico só poderá ser prestado por técnicos qualificados 
e com experiência, vedado, portanto, o atendimento por estagiários. 

 
4.1.47.3. A CONTRATADA deverá registrar todos os seus funcionários junto aos 
órgãos trabalhistas competentes e apresentar cópia desses registros à contratante, 
em até 10 dias após assinatura do contrato.  

 
4.1.47.4. A CONTRATADA ficará responsável pelo sigilo de quaisquer 
informações que forem acessadas por seus funcionários, sendo essa 
responsabilizada na forma da lei, pelo mau uso ou uso desautorizado dessas 
informações. 

 
4.1.48. A CONTRATADA deverá indicar número telefônico do centro de 
atendimento técnico, para registro de chamada de notificação de falha e solicitação 
de reparo dos sistemas, que deverá operar 24 horas por dia, 07 dias por semana, 
incluindo sábados, domingos e feriados. O número telefônico indicado deverá ser um 
número de código de área 031 ou um número 0800 (que permita ligações gratuitas); 

 
4.1.48.1. O serviço de atendimento da CONTRATADA deverá informar à PMLS o 
número identificador do chamado, bem como a data e hora de seu registro. 

 
4.1.48.2. A CONTRATADA também deverá fornecer os números telefônicos dos 
técnicos de plantão para acionamentos de emergência. 

 
4.1.49. Quaisquer outros usos que a CONTRATADA der aos pares de fibra não 
disponibilizados à CONTRATANTE, serão de sua inteira responsabilidade, devendo 
cumprir todas as normas vigentes aplicáveis ao caso e arcar com todos custos 
decorrentes. 

 
5 - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO: 

 
5.1. O Acordo de Nível de Serviço, parte integrante deste termo de referência e 
consequentemente do contrato a ser firmado entre a empresa CONTRATADA e a 
PMLS/MG, terá como objetivo proporcionar os critérios que servirão de parâmetros 
para a CONTRATANTE acompanhar a efetividade, a eficácia e a qualidade da 
prestação dos serviços e realizar as respectivas adequações de pagamento conforme 
disponibilidade dos pares de fibras. 
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5.2. Procedimentos de acompanhamento: 
 

5.2.1. O serviço deverá ser prestado de forma contínua e a contraprestação será 
devida de forma integral se for constatada disponibilidade dos pares de fibras em 
período igual ou superior a 98,9041% do tempo, ou seja, indisponibilidade total de no 
máximo 08 (oito) horas por mês. 

 
5.2.2. Havendo indisponibilidade ou interrupção, por qualquer natureza, mesmo que 
momentâneas, não causadas de forma dolosa ou culposa pela CONTRATADA, de 
modo que o total de horas de indisponibilidade supere 08 (oito) horas por mês, será 
deduzido valor proporcional da contraprestação de acordo com as metas 
estabelecidas no presente Acordo de Nível de Serviços. 

 
5.2.3. Se a indisponibilidade ou interrupção dos serviços ou do funcionamento das 
fibras for decorrente de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, além de 
redução da contraprestação proporcional às horas de serviço não prestadas ou de 
indisponibilidade das fibras, haverá instauração de processo administrativo para a 
aplicação das sanções cabíveis, conforme o caso. 

 
5.2.3.1. Considera-se como dolosa ou culposa a conduta, se as circunstâncias 
eram conhecidas pela Parte e esta, devendo agir, omite-se ou age contrariando as 
disposições legais, contratuais ou outras disposições formalmente acordadas entre 
as Partes em decorrência de caso não previsto neste Termo. 

 
5.2.4. A redução no valor da contraprestação mensal, paga à CONTRATADA pela 
prestação dos serviços, nos limites estabelecidos, não tem natureza de sanção, mas 
de ajuste no pagamento pela própria falta parcial da prestação dos serviços e pelos 
prejuízos decorrentes. 

 
5.2.5. Quando da constatação de indisponibilidade ou de disponibilidade precária 
da(s) fibras(s), o servidor designado para acompanhar a execução do serviço 
(fiscal), ou outro funcionário do Departamento de Tecnologia da Informação instruído 
a fazê-lo, deverá abrir Chamado para assistência técnica imediatamente, registrando 
a respectiva solicitação de atendimento e encaminhando-a para o endereço 
eletrônico indicado pela CONTRATADA ou pelo Sistema Web provido pela 
CONTRATADA. 

 
5.2.6. No caso do encaminhamento da solicitação de atendimento para o endereço 
de correio eletrônico, a CONTRATADA deverá confirmar o recebimento da 
solicitação e abertura do chamado imediatamente após o recebimento. Caso não 
receba a confirmação por meio eletrônico no prazo de 15 (quinze) minutos, o fiscal 
de contrato confirmará o recebimento, mediante contato telefônico com a 
CONTRATADA, certificando o fato. 

 
5.2.7. Os servidores designados como fiscais de contrato acompanharão a 
prestação dos serviços utilizando o seguinte indicador: 
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INDICADOR DE DISPONIBILIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO ININTERRUPTO (IDFI) 
Item Descrição 

Finalidade Garantir a efetividade, a eficácia e a qualidade da prestação dos serviços, bem 
como o cumprimento das disposições contratuais. 

Meta a cumprir Disponibilização das fibras em condições de uso adequado e de forma 
ininterrupta. 

Instrumento de Medição Período/tempo de disponibilidade de cada par de fibras. 

Forma de 
acompanhamento 

Verificação direta (observação física das fibras) ou indireta (via interrupção ou 
redução da qualidade das transmissões, diminuição das taxas de transferência 
ou aumento das taxas de erros/perda de pacotes). 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de Cálculo 
Cada falha de disponibilidade será acompanhada individualmente para verificar o 
total de horas de indisponibilidade de cada par de fibras, que tenham sido 
solucionadas no mês em apuração. 

Cálculo do IDFI 

Havendo total de horas de indisponibilidade do par de fibras, com HI >8h00min 
corridas, o indicador será dado pelo cálculo a seguir: 
IDFI = 1 – ( HI / 730,4); 
Contudo, se em conjunto ocorrer descumprimento dos prazos de atendimento 
aos chamados de níveis G1 e/ou G2 abertos pela CONTRATANTE, em que a 
média dos tempos de solução dos chamados de cada nível exceda o prazo de 
atendimento do nível, o indicador será dado pelo cálculo a seguir: 
IDFI = 1 – ( ID * HI / 730,4); 
ID = 1 + PG1+ PG2; 
PG1= (TSG1/ PSG1) – 1; 
PG2= (TSG2/ PSG2) – 1; 
Onde: 
HIé o Total de horas corridas de indisponibilidade; 
730,4é o Total médio de horas corridas por mês durante a vigência da 
contratação; 
IDé o Índice de Descumprimento aos prazos de atendimento; 
PG1e PG2são os Percentuais de descumprimento de cada nível, que apenas serão 
aplicados no cálculo de ID se individualmente forem maiores que (zero), caso 
contrário 0 (zero) será empregado em seu lugar; 
TSG1e TSG2são os Tempos médios de Solução dos chamados de cada nível; 
PSG1e PSG2são os Prazos estabelecidos para solução dos chamados de cada 
nível. 

Início da Vigência Data da aceite da disponibilização de cada par de fibras. 

Faixas de ajuste do 
valor mensal 

Havendo horas de indisponibilidade do par de fibras, o valor mensal efetivo será 
ajustado pela fórmula: 
VMe = IDFI * VMc, onde: 
VMe= Valor mensal efetivo, a ser pago; 
VMc= Valor fixo mensal contratado. 
 

• Se o par de fibras esteve disponível no período integral ou com total de horas 
de indisponibilidadeigual ou inferior a 8 (oito) horas corridas no mês, o valor 
mensal efetivo corresponderá a100% do valor fixo mensal contratado(VMc). 

 

Observações: 
- Nos meses em que ocorrer a disponibilização e a retirada do par de 
fibras, o valor fixo mensal contratado proporcional (VMp)será condizente com o 
total de horas corridas (HC)contadas a partir da disponibilização até o final do 
mês ou contadas a partir do início do mês até a retirada do par de fibras. Sendo 
calculado pela fórmula: VMp = VMc * (HC / 730,4). 
- Nas situações expressas no parágrafo anterior, VMpsubstituirá VMcno 
cálculo das faixas de ajuste acima estabelecidas. 

Sanções IFDI Médio Mensal <0,989041: iniciar processo para aplicação das sanções 
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cabíveis. 
O IFDI Médio Mensal é dado pela média aritmética dos IFDI's apurados para os 
pares de fibras ópticas locadas no mês em questão. 

 
5.3. Dos registros: 

 
5.3.1. Todas as leituras, constatações de falhas de funcionamento e Ordens de 
Serviço ou Relatórios de Assistência Técnica serão devidamente registrados pela 
Administração para acompanhamento, análise e proposição / realização das 
adequações que se fizerem necessárias. 
 
5.3.2. Assim, na manutenção preventiva e na manutenção corretiva, a mão de obra 
técnica da CONTRATADA, ao finalizar ou interromper o atendimento a um chamado, 
emitirá um relatório ou documento semelhante, no qual ficarão registradas as ações 
adotadas ou a serem adotadas para solucionar o(s) problema(s) que 
demandou(daram) o atendimento, bem como as informações obtidas através da 
inspeção do par de fibras quanto à sua situação, principalmente aquelas que 
poderiam comprometer seu funcionamento ininterrupto. 

 
5.3.2.1. O campo data/hora reservado para registro do horário de início de 
atendimento será preenchido pelo Fiscal designado pela CONTRATANTE ou com 
seu consentimento, na chegada do técnico enviado ao local em que se encontra o 
equipamento que apresenta falhas no funcionamento. 

 
5.3.2.2. O fiscal da CONTRATANTE manterá cópia – preferencialmente em 
arquivo eletrônico, por meio de digitalização – dos relatórios de atendimento. 

 
5.3.2.3. Um chamado somente poderá ser encerrado quando o respectivo 
atendimento for finalizado com a solução do(s) problema(s) que o motivou(varam). 

 
5.3.2.4. A interrupção do atendimento seja por determinação da CONTRATADA, 
seja pela falta de recursos e materiais à sua mão de obra técnica para solução 
do(s) problema(s), seja pela indisponibilidade de sua mão de obra, não acarretará 
o encerramento do chamado, nem interromperá a contagem das horas de 
indisponibilidade do par de fibras. 

 
5.3.2.4.1. Caso a interrupção do atendimento ocorra pela exaustão do horário de 
funcionamento da Repartição (em que se encontra instalado o par de fibras) 
associada à impossibilidade de prosseguimento do atendimento devido à 
inexistência de vigia/zelador no prédio da respectiva Repartição (fora do seu 
horário de funcionamento) o fiscal da CONTRATANTE deverá suspender a 
contagem das horas de indisponibilidade do par de fibras e retomá-la no dia e 
hora seguinte de retomada do atendimento. 

 
5.3.2.4.2. Sugere-se à CONTRATADA que retome o atendimento com a maior 
brevidade possível a fim de evitar prolongamento demasiado das horas de 
indisponibilidade. 
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5.3.2.5. Entende-se por “solução do(s) problema(s)”, a identificação e adoção de 
medidas corretivas necessárias ao saneamento do(s) problema(s) que 
provocou(ram) a abertura do chamado. 

 
6 - DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O valor do contrato será o preço adjudicado no procedimento licitatório. 
 
6.2. No preço deverão estar incluídas todas as despesas diretas e/ou indiretas, 
referentes à execução do objeto, que serão expressas na proposta comercial, assim 
como as despesas com pessoal – transporte, hospedagem, alimentação, etc. – , e 
ainda os custos referentes aos equipamentos, materiais, partes, peças, componentes, 
insumos, mão de obra, tributos, encargos sociais, previdenciários, comerciais, lucros, 
e quaisquer outros encargos que se fizerem necessários, ou vierem a ocorrer em 
decorrência do cumprimento das obrigações a serem assumidas pela CONTRATADA. 
 
6.3. A cada período de 12 (doze) meses contados do início da vigência da 
contratação, inclusive no caso de sua prorrogação, os valores contratados serão 
reajustados automaticamente, visando sua adequação aos valores praticados no 
mercado. 
 

6.3.1. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de antecipações e de 
benefícios não previstos originalmente.  

 
6.3.2. Para o reajustamento dos valores do contrato, aplicar-se-á como limite a 
variação do índice IPCA do IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) acumulada nos últimos 12 (doze) 
meses, considerados até o mês anterior ao do reajustamento. 

 
6.3.2.1. Em caso de extinção do índice IPCA do IBGE, outro índice que o substitua 
será utilizado. 

 
6.3.3. O índice percentual do reajuste será aplicado sobre o preço unitário de cada 
item que compõe o Lote Único contratado. 

 
6.4. DO PAGAMENTO 
 

6.4.1. Do acompanhamento e aprovação da disponibilização dos pares de fibras e 
da prestação dos serviços expressos nos relatórios de atendimento aos chamados, 
serão realizadas as medições dos serviços e os ajustes nos pagamentos conforme 
determina o Acordo de Nível de Serviço desta contratação, que resultará na emissão 
das respectivas Ordens de Serviço parciais pela PMLS, autorizando processamento 
dos pagamentos ajustados; 

 
6.4.2. A CONTRATADA emitirá o respectivo Documento Fiscal em conformidade 
com a(s) Ordem(ns) de Serviço. O pagamento será feito pela Prefeitura, em até 30 
(trinta) dias a contar da data de emissão do(s) respectivo(s) Documento(s) Fiscal(is); 
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6.4.3. Deverá constar do Documento Fiscal o número do Processo Licitatório, o 
número da Ordem de Serviço emitida para a medição em referência e o número da 
parcela em cobrança. Sem estas informações, o mesmo ficará retido por falta de 
informação fundamental; 

 
6.4.4. O pagamento mencionado no item anterior será feito somente através de 
depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, valendo o comprovante de 
depósito como recibo; 

 
6.4.5. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente apresentar junto com o Documento 
Fiscal: 

 
6.4.5.1. Certidão Negativa de Débito do INSS vigente à época do pagamento; 
 
6.4.5.2. Prova da regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, vigente à época do pagamento; 

 
6.4.6. Se forem constatadas irregularidades na emissão dos Documentos Fiscais, o 
prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados; 

 
6.4.7. A CONTRATADA não poderá suspender o cumprimento de suas obrigações e 
deverá tolerar os possíveis atrasos de pagamentos, no tempo previsto no art. 78, 
inciso XV da lei nº 8.666/93; 
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ANEXO A 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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ANEXO II 
MODELO DE PLANILHA/PROPOSTA COMERCIAL 

 

Processo Licitatório n° 107/2012 
Modalidade: Pregão Presencial n° 049/2012 
 

 

Prezados Senhores, 
 
 Tendo examinado o Edital, nós, abaixo assinados, apresentamos a presente 

proposta para o objeto licitado, em conformidade com o Edital mencionado, e 

declaramos que: 

a) O objeto ofertado atende integralmente os requisitos constantes na especificação 

desta proposta;  

b) Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 

cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação;  

c) O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias;  

d) Até a formalização da contratação esta proposta constituirá um compromisso de 

nossa parte, observadas as condições do Edital 

LOTE ÚNICO 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PREÇO 
MENSAL 

PREÇO 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL DO LOTE R$ ______,___ (por extenso). 

 

NOME DA EMPRESA: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CNPJ/MF Nº: 00.000.000/0000-00 TELEFONE/FAX: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: ________ (PRAZO POR EXTENSO), CONTADOS DA 

DATA DE SUA APRESENTAÇÃO. 

LOCAL E DATA: 

_______________________________ 
(assinatura e identificação) 
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ANEXO III 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
Processo Licitatório n° 107/2012 
Modalidade: Pregão Presencial n° 049/2012 
 

PROCURAÇÃO 
 
 

    A (nome da EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0000-

00,com sede no endereço ______________, neste ato representada pelo (s) 

(diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço) ________________, pelo presente instrumento, 

credencia procurador(es) o(a) Senhor(a) _(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil), (Profissão e endereço)________, para participar das reuniões relativas ao 

processo licitatório acima referenciado (ou de forma genérica para licitações em 

geral), o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, 

manifestar-se em nome da EMPRESA, desistir e interpor recursos, assinar 

propostas comerciais, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e 

dar quitação, rubricar documentos, assinar atas, contratos e praticar todos os atos 

necessários ao procedimento licitatório, a que tudo dará por firme e valioso. 

 
 

Local e data. 
 

_________________________________ 
Assinatura 

 
Observações: 

• Utilizar papel timbrado da licitante; 
• Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa; 
• Se utilizar o modelo do Anexo III ou fizer uso de instrumento de procuração 

particular, deverá ser observado o disposto no subitem 6.2 deste Edital, 
quanto ao reconhecimento de firma. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO 

DO TRABALHO 
 

Processo Licitatório n° 107/2012 
Modalidade: Pregão Presencial n° 049/2012 
 
 
 
 A (NOME DA EMPRESA), com sede no Endereço ________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob no nº __________, representada neste ato por seu 

procurador in fine assinado, devido ao interesse em participar da licitação em epígrafe 

que se encontra autuada no processo administrativo acima indicado, cujo objeto é 

LOCAÇÃO DE PARES DE FIBRA ÓTICA TIPO MONOMODO, NA MODALIDADE DE 

FIBRA APAGADA, PARA CONECTAR SOB DEMANDA, OS ORGÃOS PÚBLICOS E 

AS CÂMERAS DO PROJETO DE MONITORAMENTO PÚBLICO URBANO., 

promovida pelo Município de Lagoa Santa/MG, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

a) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

Processo Licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

b) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

não mantendo em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, 

qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 

Local e data 
 
 
 

______________________________________________ 
(nome, RG, CPF, cargo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS 
REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
Processo Licitatório n° 107/2012 
Modalidade: Pregão Presencial n° 049/2012 
 

A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, 

com sede no endereço: ______________, representada neste ato pelo(s) (diretores ou 

sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço) ____________, na condição de interessada em participar da 

licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo administrativo indicado, 

cujo objeto trata-se da LOCAÇÃO DE PARES DE FIBRA ÓTICA TIPO MONOMODO, 

NA MODALIDADE DE FIBRA APAGADA, PARA CONECTAR SOB DEMANDA, OS 

ORGÃOS PÚBLICOS E AS CÂMERAS DO PROJETO DE MONITORAMENTO 

PÚBLICO URBANO, promovida pelo Município de Lagoa Santa/MG, DECLARA, sob 

penas da Lei, QUE CUMPRE EM SUA PLENITUDE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

 
Local e data. 

 
   

 
 
 

 
_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Empresa) 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CEP 33400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

RUA ACADEMICO NILO FIGUEIREDO, 2.500, SANTOS DUMONT - LAGOA SANTA/MG 
HOME PAGE: www.lagoasanta.mg.gov.br E-MAIL: licitacao@lagoasanta.mg.gov.br 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2012 - PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2012 
 

46

 
 
 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 
 
Processo Licitatório n° 107/2012 
Modalidade: Pregão Presencial n° 049/2012 
 

 

A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ____________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0000-00, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a)__________________________, portador do 

Documento de Identidade nº _________ e CPF nº 000.000.000-00, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

_________________________ (incluir uma das condições da empresa, se é Micro 

Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), nos termos da legislação 

vigente, artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/06, e que não está sujeita a 

quaisquer dos impedimentos previstos nos incisos do §4º deste artigo, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42º a 49º da referida Lei. 

 
  

Local e data. 
  
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
(Assinatura do Representante da Empresa) 
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ANEXO VII 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, de um lado o 
MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG, por intermédio da Prefeitura, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 73.357.469.0001-56, sediado na 
Rua São João, nº 290, Centro, Lagoa Santa/MG – CEP: 33.400-000, neste ato, 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Rogério César de Matos Avelar, titular da 
Cédula de Identidade RG nº M-1.083.665 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 
371.628.106-91 doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CONTRATADA, firmam o presente contrato 
administrativo, decorrente da Licitação na Modalidade de: Pregão Presencial n° 
049/2012 em conformidade com o estabelecido na lei nº 10.520, de 17/07/02 e na lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e do 
Decreto Municipal nº 605, de 04/07/2006, têm entre si, em conformidade com o 
Processo de Licitatório nº 107/2012 justo e contratado o que se segue: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. Este Contrato tem como objeto: LOCAÇÃO DE PARES DE FIBRA ÓTICA 
TIPO MONOMODO, NA MODALIDADE DE FIBRA APAGADA, PARA CONECTAR 
SOB DEMANDA, OS ÓRGÃOS PÚBLICOS E AS CÂMERAS DO PROJETO DE 
MONITORAMENTO PÚBLICO URBANO, conforme especificações constantes do 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, do Edital 
referenciado. 
 

Parágrafo Único. As especificações técnicas, constantes no Processo, assim 
como os termos da Proposta Comercial da empresa vencedora, Edital e seus anexos, 
integram este contrato independente de transcrição, bem como o Anexo I – 
Especificações gerais para execução do Contrato, documento integrante deste 
Contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

2.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados pela 
Secretaria Municipal de Administração, através do Departamento de Tecnologia da 
Informação, observado o disposto nos artigos 67 e 73 a 76 da Lei nº 8.666/93.  
 

§1º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e 
a fiscalização da execução do serviço pelo CONTRATANTE, bem como a permitir o 
acesso às informações consideradas necessárias. 

 

§2º - A Secretaria Municipal de Administração, através do Departamento de 
Tecnologia da Informação atuará como Gestor deste Contrato. 
 

§3º - O CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais contatos 
realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, 
expressamente, neste Contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
São condições gerais deste Contrato: 

 
3.1. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo, assim como 
observará os preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 
54, combinado com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93. 
 
3.2. O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que 
isso implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 
da Lei nº 8.666/93. 
 
3.3. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá 
ser sub-contratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, sem autorização do 
CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 
contratual. 
 
3.4. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em 
hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o 
CONTRATANTE exigir o seu cumprimento a qualquer tempo. 
 
3.5. Os execução do serviço objeto deste Contrato serão dentro do melhor padrão 
de qualidade e confiabilidade, respeitadas as normas técnicas e legais, a eles 
pertinentes. 
 
3.6. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer 
objeto em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as 
normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos 
do previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções previstas na Cláusula 
Décima. 
 
3.7. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 
encarregado, assume inteira responsabilidade administrativa, civil e criminal, por 
quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, 
seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência do objeto deste Contrato, ou 
da omissão em executá-lo, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso 
na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
 
3.8. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos 
obtidos ou elaborados pela CONTRATADA, ora contratado serão de exclusiva 
propriedade do CONTRATANTE, não podendo ser utilizados, divulgados, 
reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a expressa e prévia 
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autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos 
termos da legislação pátria vigente. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 
São condições de execução do presente Contrato: 

 
4.1. A aquisição do serviço licitado, ora contratado que será executado diretamente 
por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA.  
 
4.2. Estão nos custos dos serviços, incluindo materiais e equipamentos que forem 
de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
4.3. O Município de Lagoa Santa, através da Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Tecnologia da Informação, reserva-se o direito de não 
receber o objeto em desacordo com o previsto neste edital, podendo aplicar o disposto 
no art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
 

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a 
verificação da conformidade do objeto com as especificações qualitativa e quantitativa 
e consequente aceitação. 
 

4.5. Todos os pares de fibra apagada a serem locados deverão ser entregues no 
ponto concentrador, localizado no Edifício-Sede da Prefeitura Municipal de Lagoa 
Santa, situado na Rua São João, nº 290, Bairro Centro. 
 
4.6. Após o recebimento do termo de início de serviço, a CONTRATADA deverá 
iniciar a disponibilização dos pares de fibra e dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
corridos deverá terminá-la 
 
4.7. Os serviços serão avaliados no momento da entrega e se considerados de má 
qualidade a CONTRATANTE tomará as providências cabíveis; 
 
4.8. Os serviços contratados deverão ser executados em estrita conformidade com 
as descrições contidas no Termo de Referencia e em seu Anexo A (Especificação dos 
Serviços), bem como neste Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
São obrigações das partes: 
 
I - Da CONTRATADA:  
 
5.1. Indicar, no ato da assinatura deste Contrato e sempre que ocorrer alteração, 01 
(um) preposto para representá-la junto a CONTRATANTE, devendo este preposto 
responder por todos os assuntos relativos à execução do presente Contrato e atender 
tempestivamente aos chamados do CONTRATANTE; 
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5.2. Quando o fornecedor não atender à convocação para firmar contrato decorrente 
do preço ou não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificar os motivos para a Administração ou apresentar justificativa 
não aceita pela mesma, poderá esta convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, por Lote, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.3. Manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas. 
 
5.4.  Providenciar a mão-de-obra qualificada e necessária à execução do objeto do 
contrato, fiscalizar e responsabilizar-se pelo perfeito cumprimento do objeto dos 
serviços, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente de sua culpa ou dolo, na 
execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 
independentemente do controle e fiscalização exercidos pelo Município.  
 
5.5. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços que efetuar, de 
acordo com o especificado em sua proposta; 
 
5.6. Ressarcir o Município ou terceiros por eventuais danos ou prejuízos causados 
inclusive por seus empregados ou prepostos, no desempenho dos serviços;  
 
5.7. Tomar todas as providências e cumprir as obrigações estabelecidas na 
legislação de acidente de trabalho quando forem vítimas os seus empregados, no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que o acidente se verifique 
em dependências onde se realizarão os serviços; 
 
5.8. Responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e sinistro, transporte, armazenamento e outros resultantes desta execução.  
 
5.9. Cumprir os prazos estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência, neste 
Contrato ou outros fixados pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação de multa e 
demais cominações pelo Município; 
 
5.10. Apresentar Notas Fiscais/Faturas, atestados, declarações e outros documentos 
que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de pedidos e o atendimento 
de providências necessárias ao fiel desempenho das obrigações aqui mencionadas; 
 
5.11. Executar o serviço dentro do melhor padrão de qualidade, confiabilidade e em 
estrita conformidade com as especificações deste instrumento; 
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5.12. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como as cláusulas 
deste, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos 
resultados obtidos, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de responsabilidade da CONTRATADA; 
 
5.13. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste 
Contrato, durante toda a sua vigência, a pedido do CONTRATANTE; 
 
5.14. As demais obrigações da empresa CONTRATADA estão previstas no Anexo I 
deste contrato. 
 
5.15. Na possibilidade do não cumprimento de quaisquer das condicionantes acima 
descritas por parte da contratada, esta se sujeitará às sanções administrativas 
previstas neste instrumento. 
 
5.16. Dentro do prazo de vigência deste contrato, fica a CONTRATADA obrigada a 
cumprir o quantitativo estipulados na Cláusula sexta deste Contrato e no ANEXO I do 
Edital, conforme autorização do órgão requisitante. 
 
II – Do CONTRATANTE:  
 
Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 
obrigações da Contratante: 
 
5.17. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução 
do serviço, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
 
5.18. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato e dos Termos 
Aditivos que venham a ser firmados. 
 
5.19. Designar servidor responsável para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato; 
 
5.20. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da empresa 
CONTRATADA, que não mereça a sua confiança ou embarace a fiscalização, ou, 
ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das 
funções que lhe foram atribuídas. 
 
5.21. As demais obrigações da CONTRATANTE estão previstas no Anexo I deste 
contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

6.1. O valor total do presente contrato é de R$___,__ (por extenso), que serão 
pagos parceladamente à CONTRATADA, após a devida comprovação da execução 
dos serviços nas condições exigidas. 
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6.2.  O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado parceladamente pela Secretaria Municipal de Fazenda em até de 30 (trinta) 
dias, por processo legal, após a devida comprovação, através da apresentação de 
nota fiscal.  
  
6.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados, ficando isento o CONTRATANTE de arcar com quaisquer ônus. 
 
6.4. Se o objeto não for entregue conforme condições deste contrato, o pagamento 
ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 
 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao reajustamento de preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

7.1. A cada período de 12 (doze) meses contados do início da vigência da 
contratação, inclusive no caso de sua prorrogação, os valores contratados serão 
reajustados automaticamente, visando sua adequação aos valores praticados no 
mercado. 

 
7.1.1. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de antecipações e de 
benefícios não previstos originalmente.  

 
7.1.2. Para o reajustamento dos valores do contrato, aplicar-se-á como limite a 
variação do índice IPCA do IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) acumulada nos últimos 12 (doze) 
meses, considerados até o mês anterior ao do reajustamento e no caso de extinção 
desse índice será utilizado o outro que venha o substituir. 

 
7.1.3. O índice percentual do reajuste será aplicado sobre o preço unitário de cada 
item que compõe o Lote Único contratado. 

 
7.2. Caberá o Reequilíbrio Econômico Financeiro na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, 
ou fato do príncipe, configurando situação econômica extraordinária e extracontratual, 
a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA 
e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, poderá ser 
revista, com a alteração do preço contratual para mais ou para menos, conforme o 
caso – através de Termo Aditivo – para que se mantenha o equilíbrio econômico - 
financeiro inicial do contrato, nas situações previstas na Lei Federal no. 8.666/93. 
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7.2.1. Acaso venha excepcionalmente a solicitar a revisão de preços, a 
Contratada deverá demonstrar efetivamente a quebra do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de 
custos e documentação idônea correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais 
de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem efetivamente 
a afetação da equação financeira inicial. 

 
7.2.2. O pedido deverá ser protocolado diretamente junto ao Setor de Protocolo, 
situada na Rua São João, nº 290 – Centro – Lagoa Santa/MG; 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

8.1. As dotações orçamentárias para o exercício de 2012, destinadas ao pagamento 
do objeto licitado estão previstas e indicadas no processo pela área competente da 
CONTRATANTE, sob as seguintes rubricas: 
 
 

FICHA DOTAÇÃO 
79 02.02.05.06.181.0022.2015.3.3.90.39.00 

671 02.14.01.04.122.0005.2003.3.3.90.39.00 
736 02.15.01.04.122.0005.2003.3.3.90.39.00 

 
 
8.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 
2012 correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
 

 
CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
9.1. Este contrato terá a duração de 60 (sessenta) meses, e será vigente de 
____/___/____ a ____/___/____, podendo ser rescindido antes deste prazo, por 
conveniência e oportunidade administrativa, com a possibilidade da sua prorrogação, 
nos termos da Lei 8.666/93. 
 
9.2. As alterações contratuais pactuadas pelas partes, necessárias à adequação do 
presente contrato aos fins públicos almejados pelo CONTRATANTE, bem como a 
prorrogação de que trata o item anterior, serão formalizadas por meio de termo aditivo 
ao presente instrumento.  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
O presente contrato poderá ser rescindido:  

 
10.1. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 
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10.2. Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 
 
10.3. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, 

assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública, na forma prevista no inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além 
do encaminhamento do caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções 
criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo superveniência 
comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 
 
11.2. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido 
pela CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou parcialmente os contratos 
administrativos e as atas de registro de preço celebradas com o Município de Lagoa 
Santa, serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
I - advertência escrita - comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
 
II - multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do 
cronograma físico de obra não cumprida; 
 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Preços, 
independente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços, ou não 
aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia 
contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 
 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com 
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vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Lagoa Santa, por prazo definido no art. 25º, do Decreto 
2260/2012; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir com o Município de Lagoa 
Santa pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido o 
disposto no inciso II do art. 32 do Decreto 2260/2012. 
 
§ 1º O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta clausula, será descontado 
dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso os valores não 
sejam suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia no prazo máximo de 
10 dias a contar da aplicação ou cobrado judicialmente. 
 
§ 2º As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por 
provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada. 
 
§ 3º As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 
107/2012 - Pregão Presencial n° 049/2012, que lhe deu causa, para cuja execução, 
exigir-se-á rigorosa obediência ao instrumento convocatório 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 
13.1. O extrato do presente Contrato será publicado no ”Minas Gerais”, Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais, nos termos do parágrafo único, do artigo 61 da Lei 
Federal 8.666/93, a cargo do CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Lagoa Santa/MG para dirimir quaisquer 
dúvidas quanto à execução do presente Contrato. 
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E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e assinadas, para que surtam um só efeito. 
 

Lagoa Santa, _____ de ___________ de 20__. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG 
ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG 
 
 

CONTRATADA  
Representante Legal da CONTRATADA 

Cargo e CPF 
 
 
Testemunhas: __________________________ __________________________ 

   CPF/MF: 000.000.000-00   CPF/MF: 000.000.000-00  
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ANEXO I AO CONTRATO 
ESPECIFICAÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 


